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LEI Nº 2.472, DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

 

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, faço saber que a Câmara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1° Fica concedido, a partir do dia 1º de março de 2021, o percentual de 

revisão geral anual dos vencimentos, proventos e pensões de todos os servidores da 

administração direta, indireta e fundacional do Município no percentual de 5,20% (cinco 

virgula vinte por cento), referente ao acumulado do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor 

Amplo) de março de 2020 a fevereiro de 2021. 

 

Parágrafo Primeiro - Os subsídios dos agentes políticos é concedido o percentual 

de 5,20% (cinco virgula vinte por cento) a título de revisão geral anual, que corresponde o 

acumulado do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) de março de 2020 a fevereiro 

de 2021. 

Parágrafo Segundo - A Gratificações e Funções Gratificadas não sofrerão reajuste. 

 

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a conceder a título de abono 

precário e temporário, nas competências de março/2021 até fevereiro/2022, aos servidores 

públicos municipais efetivos ou temporários, que estejam em atividade, o fornecimento de 

cesta básica. 

Parágrafo único. Somente terá direito ao abono instituído por esta Lei o servidor 

que estiver em atividade por 15 dias ou mais no respectivo mês de competência. 

 

Art. 3º A cesta básica a ser entregue será no valor de até R$ 73,64 (setenta e três 

reais e sessenta e quatro centavos) mensais. 

Parágrafo único. O valor a que se refere o caput deste artigo poderá ser concedido 

através do Cartão UTIL Alimentação, ou outro que o vier substituir. 

 

Art. 5º A cesta básica será concedida de forma mensal, a partir de março de 2021, 

para os servidores cuja remuneração seja de até R$ 1.559,06 (um mil, quinhentos e cinquenta 

e nove reais e seis centavos) e bimestral para quem recebe de R$ 1.559,07 (um mil, 

quinhentos e cinquenta e nove reais e sete centavos) à R$ 1.894,65 (um mil, oitocentos e 

noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos) e, cuja carga horária semanal seja igual ou 

superior a 30 (trinta) horas. 

Parágrafo único - Entende-se por remuneração mensal, para fins desta lei, o 

somatório do vencimento-base, insalubridade, periculosidade, gratificações, função 

gratificada e quinquênio. 

 

Art. 6º A cesta básica instituída por esta lei: 

I - não tem natureza salarial ou remuneratória; 

II - não se incorpora à remuneração do servidor para quaisquer efeitos; 

III - não é considerado para efeito do pagamento do 13º (décimo terceiro) salário e 

férias; 

IV - não constitui base de cálculo de contribuição previdenciária ou de assistência 

à saúde; 
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V - não configura rendimento tributável ao servidor. 

 

Art. 7º -  O auxilio alimentação, instituído pela Lei nº 1.478, de 14 de agosto de 

2009, com a redação aletrada pela Lei nº 2234/2017, passa a ter o valor de R$ 10,52 (dez reais 

e cinquenta e dois centavos) por dia efetivamente trabalhado.  

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do Orçamento Geral 

do Município de Forquilhinha. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 1º de março de 2021. 

 

Art. 10º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Forquilhinha/SC, 23 de março de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 
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